
ATA  DA  OITAVA  REUNIÃO  DA  COMISSÃO  DE  PREVENÇÃO  E
ENFRENTAMENTO  AO  ASSEDIO  MORAL  E  SEXUAL  DO  TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Aos vinte dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, na sala da reuniões do
terceiro  andar  do  Tribunal  Regional  Eleitoral,  as  Comissões  de  Prevenção  e
Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação de 1º e 2º
graus  se  reuniram  para  tratar  da  seguinte  pauta:  a)  apresentação  da  Comissão  de
primeiro Grau; b) apresentação da campanha de capacitação de servidoras e servidores
da Justiça Eleitoral contra assédio e discriminação no serviço público, e c) alinhamento
de atividades das comissões. Presentes o Juiz Dr. Rommel Conrado, a servidora Adriana
Soares Alcântara e o servidor Waldemir Higino, representando a CPEAMAS de 2º grau.
A Juíza Dra. Maria Valdeniza de Sousa Bernardo, as servidoras Jenny de Sousa Silva,
Kadja  Marques  Rodrigues  Santiago,  Tereza  Helena  Ferreira  Parente  e  Ana  Gleice
Rodrigues Lima Bandeira representaram a CPEAMAS de 1º grau. Foi informado que a
portaria nº 379/2023 traz a composição completa da Comissão de primeiro grau. Após a
leitura da pauta o Dr. Rommel anunciou a composição da Comissão de primeiro grau e
deu inicio à reunião. A servidora Adriana Alcântara falou da importância da existência
da Campanha de capacitação que será lançada no dia 3.5.2023. A programação inicial
foi apresentada e a execução informada para que suas(seus) componentes sugerissem
alterações. Toda a programação consta do sei nº 1370-3 e ficou acordado que as ações
de educação e divulgação das campanhas serão concentradas na Comissão de segundo
grau com a participação de todas(os). A terceirizada Ana Gleice falou sobre a situação
das(dos) terceirizadas(os) acerca da necessidade de atenção da CPEAMAS. A servidora
Tereza Helena falou sobre a discriminação presente na vida das pessoas com deficiência
e Waldemir Higino sugeriu que a Delegada Arlete fosse contatada para fazer alguma
fala na campanha. O servidor tambem falou sobre o ajustamento de conduta que deve
ser empregado em uma regulamentação alinhada com as outras comissões presentes no
TRE. Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada de forma que assino a feitura
da ata________________________________________, Adriana Soares Alcântara.


